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DECRETO Nº 1201 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de membro do conselho Tutelar que abaixo especifica e dá outra 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o retorno de  férias da Conselheira Lusinete Aparecida Teodolino Bara. 

 

DECRETA: 

 

Artº 1º - Fica EXONERADA do Conselho Tutelar - Gestão 2016-2019, a partir de 01/11/2018, a Srª 

LUSINETE ISIS DA SILVA SANTOS, Membro do Conselho Tutelar, nomeada desde 02/10/2018, conf. 

portaria 159 de 01/10/2018. 

 

Artº 2º - Fica os efeitos deste Decreto retroativos à 01/11/2018, revogando as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 22 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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